
INDICAÇÃO Nº 
2258
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que, nos convênios firmados com as prefeituras municipais do Estado, com a finalidade de eliminar os criadouros do mosquito da dengue, sejam estabelecidas multas aos proprietários e locatários de imóveis que não tomarem medidas de combate à proliferação desse inseto, colocando em risco a própria saúde e a dos moradores das circunvizinhanças. A presente Indicação acolhe iniciativa do jovem Ricardo Ribeiro da Cruz, do Colégio Objetivo de Pilar do Sul, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Ricardo Ribeiro da Cruz, do Colégio Objetivo de Pilar do Sul, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que, nos convênios firmados com as prefeituras municipais do Estado, com a finalidade de eliminar os criadouros do mosquito da dengue, sejam estabelecidas multas aos proprietários e locatários de imóveis que não tomarem medidas de combate à proliferação desse inseto, colocando em risco a própria saúde e a dos moradores das circunvizinhanças.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, o qual tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica autorizada a cobrança de multa aos proprietários de imóveis em que forem encontrados focos de proliferação do mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue.

§ 1º - A multa será aplicada aos proprietários que, após uma primeira visita dos agentes da vigilância sanitária, no prazo determinado pela fiscalização:

1. não eliminarem os focos do mosquito;

2. não tomarem medidas de prevenção.

§ 2º - A vigilância sanitária manterá um cadastro dos imóveis visitados, onde verificará a reincidência do proprietário do imóvel.

Artigo 2º - O valor da multa será fixado por orgão de fiscalização da Secretaria da Fazenda e não poderá ultrapassar a dois salários mínimos vigentes no Estado de São Paulo.

Artigo 3º - Os valores arrecadados serão creditados no Fundo de Combate à Dengue, que será criado e administrado pela Secretaria da Saúde, e aplicados em ações de combate à proliferação do mosquito causador da dengue.

Artigo 4º - Fica estipulado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que a Secretaria da Saúde regulamente e estruture a aplicação desta lei.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:
“Muitas ações estão sendo desenvolvidas pelos governos estadual e municipal no combate à proliferação do mosquito Aedes Aegypti, transmissor da Dengue, doença que vem se alastrando e todo ano é motivo de preocupação da Secretarias da Saúde.

Porém, muitas pessoas ainda não criaram o hábito de tomar medidas de prevenção, mantendo seus imóveis limpos, seus vasos sem água, mais com areia e outras ações que não permitam a proliferação do mosquito.

Precisamos tirar das pessoas a idéia de que “comigo não vai acontecer”, e dessa maneira, comprometer toda a vizinhança. Se as ações já praticadas não estão sendo suficientes, precisamos ser mais duros em nossas ações.

Embora a cobrança de multa para os proprietários de imóveis que não tomarem medidas preventivas seja uma determinação bastante drástica, acredito ser a única maneira de fazer com que a população cuide de seus imóveis, não dando chance aos mosquitos.

Peço aos nobres colegas a aprovação deste Projeto de lei, pois tenho certeza de que, dessa maneira, conseguiremos diminuir a incidência de focos do aedes aegypti.”

Nessa conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT

SPL - Código de Originalidade: 841436 051208 1334


